
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA

J USTIFICATIVA

Diante solicitaçÕes do Ministério Público do Trabalho, que vem cobrando
adequaÇões do municipio de Pacatuba quanto as condições de trabalho dos
Íabalhadores que fazem a coleta de resÍduos e limpeza urbana no município,
nasceu a necessidade de proviCenciar instalaÇões necessárias para garantir o
bem-estar e a segurança do trabalho destes importantes colaboradores.

Tendo em vista que os espaÇos hoje disponíveis para esta secretaria são
limitados, dar-se assim a necessidade de conseguir um novo local para que
sêjam implementadas as solicitações do Ministério do Trabalho. Como a
Secretaria não têm nenhum espaço físico disponÍvel, tão quanlo a prefeitura
também não tem, resta então a opção de alugar um local na cidade.

Pacatuba (SE), maio de 2023
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EDMUNDO SERRA NETO

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos
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ESTADO DE SERGIPE

PREf EIÍURA MUNICIPAT DE PACAÍUBA/SE

D|SPENSA DE LlClrAçÃo no.00712023

JUSTIFICATIVA

O Município de Pacatuba, através da secretária de Obras,'9T 1b=''l 
o- !'9.:?nl9 -9'."-:"t::

administrativo de D|SpENSA DE L|CITAÇÃO, objetivando a LOCAÇAO DE UM IMOVEL DE

PRoPRIEDAOE DO LOCADOR, situado na Rua AntÔnio Travassos - Pacatuba/sE. através cla

pessoafÍsicadoSr.RubevalFerreiraSantos,destinadoaofuncionamentodoAnexcda
b""i"t"ri, d" Oor"s e Serviços Urbanos, conformê as cláusulas e condiçÕes estabelecidas pelas

partes no contrato anexo aô processo em epígraÍe nos moldes das Leis Federais N" 8 6ô6/93

(Licitações e Contratos da AdministraÇão PÚblica).

àase'leeal, Art. 24, anciso x da Lei Federal n" 8.ô66/93 e alteraÇÕes posteriores

DA JUSTIF lcATtvA.

ConsiderandoanecessidadedaContrataÇáodelocaçâodeimóVelparafuncionamentocoAnei
áa Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, já que a AdministraÇão Pública não disponLbiliza c''

imóveis próprios para suas instalaÇÓês

ConsiderandoqueoimóVelaSerlocadoéidea|paÍaasatividadesaquesedestina.quaSselanl
[rra ."rir como Anexo da Secretaria de ObÍas, diante solicitaÇôes do 1vlinjstério PúD ]co do

ii"Orlno, que vem cobrando adequaÇões do município de Pacatuba quanto as condrÇÕes le
trabalho dos Íuncionários que fazem a coleta de rêsiduos e limpeza urbana no municípto nasceu

a necessidade de providenciar instalaÇÔes necessárias para garantir o bem-estar e a seguranÇa

do trabalho destes importantes colaboradores

ConsiderandoqueomunicípionãodispÕederecursospara.construirumlocalprÓpropara
ábrig"|. o mesmo. O preço está compatível com os preços imobiliários do Município'

Desia forma, tendo em vista que os espaÇos hoje disponíveis para esta secÍetaria sáo lim tados

ãar-se assim a necessidade de conseguiÍ um novo local para que se1âm implementadas as

solicitaçÕes do Ministério Público do Trabalho.

VersaopresenteautosobredispensadelicitaÇãoparalocaçãodeimóvelpelaSec[ete.iade
Obras, local de funcionamento acima citado.

Relatados, segue manifêstaçáo.

A dispensa dê licitaçáo, no caso do dispositivo citado, resulta dâ imposslbilrdade de c lnlÊresse

pUntióo ser satisfeito atraves de outro imóvel, que não aquele selecionado As caracteristrcas do

imóvel são relevantes, de modo quê a prefeitura náo tem outra escolha'

Prosseguê MarÇal Justen Filho. em sua obra já catada, pág' 240, lecionando que a contrataÇào

depende de três Íequisitos, verbis:

a) necessidade de imÓvel para desempenho das atividades administrativas da preÍeitura

Ol aO"quaçao de um deteiminado imóvel para satisfação do interesse públaco específrco

cj compati-bitioade do preço (ou aluguel) com os pârâmetros de mercado'

Nomesmosentidomanifesta.SeJorgeUlissesJacobyFernandes'ernseuliVroConil.aieÇão
diieta sem licitaçâo, 5a ed., Ed. Brasília Jurídica, pgs. 388 a 395 elenca como reqursitos para a

ài.pán., Oe licitaçao, na hipótese êm comento. .necessidadê de instalação e localizaÇáo

condicionando a áscolha, aiendimento das finalidades precÍpuas da Prefeitura Municpal

avaliaÇão prévia e compatibilidade de pÍeços
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JUSTIFICATIVA DO PRECO

O valor conÍatado está compatível com os valores de mercado de aluguel de imóveis da cidade
conforme levantamento de preços de outros imóveis da cidade e conforme avalaÇão feita
previamente.

CONCLUSÃO

Esta Secretaria Municipal de Obras formula a presente JUSTIFICATIVA para opinar
favoravelmente à celebração da despêsa sem a exigência do prévio processo licitatório, ex vi do
Art. 24, inciso X, do Diploma Legal alhures referenciado.

A presente dispensa de licitaÇão perfaz um valor global de RS 5.947,00 (cinco mil novecentos
e quarenta e sete reais) -a ser pago o valor mensal de R$ 800,00 (oitocêntos reais) pelo perÍodo
ate 31 de Dezembro de 2023.

As despêsas decorrentes da presente dispensa de licitação correrão por conta seguinte dotaÇão
orÇamentária:

UO: 27008 - Secrêtaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
PA: 2037 - Manutenção e Func. da Sec. Municipal de Obras e Serviços Urbanos
ED: 3390.35.00.00 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física
FR; 15000000 - Próprios

A PGM, para apreciaÇão.

Neste contexto, submetemos à apÍeciação da SenhoÍa Prefeita Municipal a prêsente
JUSTIFICATIVA, para que, na hipôtese de ratificação da mesma, determine a sua publicaçáo,
na forma do Art. 13, inciso Xll, da Constituição Estadual, como conditio sine qua non para eficácia
deste ato.

Pacatuba/Se, 15 de Maio de 2023

flnurr*,úr- ?/í-Edmuniro Sera Neto
Secretário Municipal de Obras e Seviços Urbanos

Ratifico. Publique-se em,
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Manuella Almeida Martins
Souza

Gestora da PM
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